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Ribeirão Preto, 10 de agosto de 2022.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE

RODRIGO VEIGA SIMÕES DE SOUZA, 1º suplente de vereador
pela legenda do PSDB (Partido da Social Democracia Brasileira), tendo em vista a

convocação para ocupar temporariamente a vaga aberta em função da licença do
Exmo. Vereador Maurício Gasparini, venho a presença de Vossa Excelência, com
supedâneo no 8 1º do artigo 14 da Lei Orgânica do Município de Ribeirão Preto c.c. 8

1º do artigo 97 do Regimento Interno desta Egrégia Casa de Leis (Resolução nº
174/2015) e em decorrência de motivos particulares, requerer que seja acolhido
meu respeitoso declínio de assumir nesta oportunidade a respectiva vaga, para que
assim seja procedida imediatamente a convocação do próximo suplente da legenda, a
fim de resguardar o quórum para posteriores deliberações.

Sem outro particular, apresentando a Vossa Excelência

protestos de estima e distinta consideração, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

cs)RODRIGO VEIGA SIMÕES DE SOUZA

1º Suplente de Vereador - PSDB

AO EXMO. SENHOR ALESSANDRO MARACA,

EXCELENTÍSSIMO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO.

NESTA



Riberão Pico

ENCELENTIS AMO SENHOR PRESIT

rillari de Oliveira. 2º suplente de

Demoeracia Brasileira), tendo em
aberta emfunçãoda licença do

Carolina Vilela Fei

vereador pela legenda do PSDB (Partido da Soci
vis à convocação para ocupar temporariamente à vaga
Exmo, Vereador Maurício Gasparini, venho a presença de Voss

o 14 da Lei Orgânicado Municipiode Ribeirão Preto ce. $ 1º

do artigo 97 do Regimemo Interno desta Egrégia Casade Lei» (Resolução nº 1742015)
e em decorrência de motivos particulares, requerer que seja acolhido meu
respeitoso declínio de assumir nesta oportunidade a respectiva vaga, para que assim
seja procedida imediatamente a convocação do próximo suplente da

xcelência, com

supedâncono$ 1º do ari

eenda, a fim de

resguardar 0 quórumpara posteriores deliberações.

Semoutro particular, apresentando a Vossa lência protestos
de estimae distinta consideração, subs: emo-nos.

Atenciosamente,

Sala das s, 12 de agosto de 2022

RAL)rólina Vifela Perréira Bavillavi de Oliveira
2º Suplente de Vercador - PSDB,

SANDRO MARACA,
TE DA MARA MENTCIPAL


